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EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ESTADO DE GREVE 
 

ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA  

 
SINDICATO DOS AUXILIARES E TÉCNICOS DE ENFERMAGEM E TRABALHADORES EM ESTABELECIMENTO DE SERVIÇOS DE 
SAÚDE DE SÃO PAULO-SP (SINSAUDESP), entidade sindical, inscrita no CNPJ sob o nº 60.890.928/0001-10, com sede na Rua 
Tamandaré, nº 393, Bairro Aclimação, São Paulo - SP, CEP: 01525-001, pelo presente edital, ficam convocados todos os trabalhadores 
da ASSOCIAÇÃO FILANTRÓPICA NOVA ESPERANÇA – HOSPITAL BELA VISTA, inscritos no CNPJ sob o nº 06.058.863/0007-91, 
representados exclusivamente por esta entidade sindical para participarem da ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, para discussão 
sobre a pauta referente ao fechamento do Hospital Bela Vista e as demissões dos funcionários. A referida assembleia será realizada no 
dia 17/12/2024, no horário de 11h00, em primeira convocação, para mobilização geral e instalação dos movimentos de greve, na 
frente da prefeitura de São Paulo, situada no Viaduto do Chá, 15, Centro, São Paulo/SP. Esta convocação é feita conforme deliberado e 
aprovado na audiência de mediação realizada em 16/12/2024 no Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região. O objetivo da manifestação 
é reivindicar que a Prefeitura, na qualidade de contratante das categorias por meio de contratos de gestão com as Organizações Sociais 
de Saúde, atenda às demandas da categoria e se disponham a negociar as demissões que estão ocorrendo mediante ao fechamento do 
Hospital Bela Vista. Serve o presente edital para comunicar a todos os interessados, em cumprimento ao art. 13 da Lei Nº 7.783/1989 que 
dispõe sobre o exercício do direito de greve, e conforme deliberação da assembleia, que em caso de não atendimento das reivindicações 
pela categoria, e restando infrutíferas as tentativas de mediação/negociação, será deflagrada a greve da categoria, por paralisação das 
atividades, mantendo o necessário dos trabalhadores para atendimento à população nos serviços de saúde. 

 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2024. 
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